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PORTARIA 
 

 
Nº. 040/2014 

 
 

Concede Licença para tratar de 
Interesses Particulares. 

 
 
  
 O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor Fabio Batista dos Santos, funcionário estável, vigia , gozo de 

Licença para tratar de Interesses Particulares, entre o período de   01.04.2014 a 
01.04.2017.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a 

01.04.2014. 
 
 

Gabinete do Prefeito - Barra – BA., 15 de abril  de 2014. 
 
 
 
 
 

Artur Silva Filho  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 


